Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 675/81

AUTORIZA  A VENDER MATERIAL INSERVÍVEL AO MUNICÍPIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder executivo Municipal autorizado alienar por venda, material inservível  ao Município, conforme relação abaixo especificado, que serão alienados como ferro velho.

1 – Caminhão marca Chevrolet, série 0643. JB0588R – motor 375 B 2255, cor azul balet, cilindros 6 HP 140 CV – Chave 8175, capacidade de 6.180 Kg. adquirido  em 1969 por CR$ 33.500,00

1 – Jeep  Wilys  motor n.º B6 – 267.365, chassi 6522409716, conforme termo doação 09/07/74 (doado pelo Estado) CR$ 2.000,00.

1 – Caminhão com Basculante Chevrolet parcial Ford F.600 n.º E 0080 0150 176BB.

2 – Doação Estado. CR$ 1.519,50.

1 – Caminhão Ford doação Estado CR$ 766,69.

1 – Caminhão com basculante doação Estado CR$ 1.519,50.

1 – Trator Internacional doação Estado CR$ 250,00

1 – Motoniveladora  Huber Warco modelo 10 D, adquirida em 1969. CR$ 800,00.

1 – Motor Rusen n.º 285,49 com cilindros em V, de 22,5 HP incorporado em 29/03/75 – CR$ 1.900,00

E demais ferro velho que também são inservíveis ao Município.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de Novembro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

